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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

stsTEMA OE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.023t2022
PROCESSO ADMTN|STRAT|VO No 2222034001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vârgas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.7201000'l -
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiÍo de 202í, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 00312022, publicadâ no Diário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo n' 2222034001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í 3, e em conformidâde com as disposições a seguir:

.I. DO OBJETO

1.1. A presenle Ata tem por objeto futura e eventual contÍatação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneâmento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de tÍanscriÉo.

3. ÓRGÃoS GERENGIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUToS HoSPITALARES LTDA tNscRtçÃo ESTADUAL: 39.018.997-9

CNP Jt 42.O92.37 4 / OO0 1-24 TELEFONE: (54) 9914-9786, 99978-9964

ENDEREçO: Rua Perna mbuco, ne 7647, Bairc Linho, Erechim - RS EMAIL: licita.dgl@gmail.com

REPRESENTANTE TEGAL: Camila Liotto CPF:036.556.450-82

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
Quant.

Valor
Unitário

valor Total

3 AGULHAs13X4,5 WILTEX Rs 0,11

4 AGULHAS 25X7,0 WILÍEX UN IDADE 30.000 Rs 0,11 R5 3.300,00

AGULHÂS 3OX8,O WILTEX U N IDADE Rs 0,11 Rs s.s00,00

TOTAL: R§ 't2.100,00

,

2. OOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E OUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto e as demais condições oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

UNIDADE 30.000 Rs 3.300,00

5 50.000

+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de Íegistro de preços, durânte sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha paíicipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que coubeÍ, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 201 3.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo paía adesões
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionadâ à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de regisko de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Oesenvolvimento e Gestão

4.2.Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou nâo pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
geÍenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3.4s conkatações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ala de Íêgist[o de preços para o órgão geÍenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item Íegistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratagão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador aulorizar, excepcional e .iustificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, Íespeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo náo participante.

5 VALIOADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicaçáo,
não podendo ser prorrogada.

4

a

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a í 80 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vanta,iosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6-2. Os preços registrados podeÍão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cuslo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover âs negociações iunto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mêrcado por
motivo superveniente, a Administração convocaÍá o(s) fornecedor(ês) para negociar(em) a
Íedução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduziÍ seu prego ao valor praticado pelo
meÍcado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços regisúados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra anles do pedido de Íornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5-2. convocar os demais prestadoÍes de serviços para assegurar iguat oportunidâde
de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociagões, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
destâ ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da contratação mâis
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de seÍviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços:

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço Íegistrado, na hipótese desle se lornar superioí
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamênto do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. poÍ Íazáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIOAOES

7.'l.. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Êditâl-

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honraÍem o compromisso assumido
iniustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no '10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicação das penalidâdes decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no

7.89212013)-, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser Íespeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.8921?013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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coNotçÔEs GERA|S

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.?. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de PÍeços, nos termos do art. 1'1, §4o do Decreto n. 7.892, de
20'13.

PaÍa ÍÍmeza e validade do pactuado, a presenle Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022

lr)^".)L
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e AdministÍaÇão
Port. N" 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

GALL| E Lrorro Hllii?,â"+ü2ãÍi3ltÊ13";
COMERCIO DE PRODUTOS pRoDUÍos

HOSPIIALARES :42092374 HOSPÍTaLÀRES :a20e2 37aoo0 ] 24

0OOl24 D.dot2022.07.!l I l:44:25
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MARIA LIMA DA SI NERES
Sec. Municipal dê Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNP J. 42.O92.37 41 0001 -24

Representante: Camila Liotto
Empresa Beneficiaria
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da AdministraÇão Direta deste
MunÍcípio.
ACERVO
As êdições do Diário Oficiat Eletrônico de Santo
Antodo dos Lopes poderão ser consultadas através
da internel por meio do segulnte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utitizaçáo de
filtros, acesse
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.brldiario.
As corcultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e i[dependente de qualquer cadastro.
ENTIDADI
Prefeitura Municipal de Santo Antodo dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emaruel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mai]:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Diáüo Oircial Eletrónico Ediçáo n' 13212022 Púlicação: 7310712022

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do MunicÍpio de 7710512022,
processo administrativo ne 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a clâssificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas coÍrstantes na Lei ne 8.666, de 21 de juúo
de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto ne 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (d.oze, meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrÍçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especihcações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

EIri!5À GÁrj-l E LOTT(' Co'aERC|O 0E PnOOWO5
:9,01,.997.9

cN PI 4 2.09 2.17{/0o0r.2a TELI FOXE: í54) 9914.9136.

ÉNDaREço: Ruâ Pemambu.o. nr 1647,lãiíoU.h., Er.lÂltr licit..d9logm.il..d

ÂÊPÂÊSENTANTE LE6ÂL: Cdm Ia LIoito CPF,016.t56.450.02

lun,ooor 3.t00,00

lr,*'ooor 3,r00,00

l,*o^oe 5.500.00

12,100,00

3, ORGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1, O órgão gerenciador será a Secretaria

AUTUAÇÃo
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Servidor

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçào

vrTA D_E REGISTRO DE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO NC, OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC 023/20?2
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222203-OOO1 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NA 0ú12022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Êt Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra

oIrarro fi ID o C a
o, o

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubm de 2017 | Edição n' 132/2022 Sânto Antonio dos Lopes - MA, 1310712022

Prefeiturà Municipal de Saoto ADtooio dos t pes - MA, Av. Presideüte Vargas, 4{6. Celtlo, Prefeito EDatruel Lima de Oliveiia
Para consultar a veracidade da publicôção acosso https:/ rww.stoantoliodoslopes.ma.gov,br/diariooficiavlI78
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Municipal de Planejamento e AdmÍnistraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registm de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no gue couber,
as condições e as regras estabelecidas na LeI np

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

lministração pública federal da utilização da ata de
-íegistro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de

serviço náo prejudique ôs obrigações anteriormente
assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos
paúicipantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4,4. As adesões à ata de registro de preços são
'mitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo devcada 

item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o
órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçâo da contratação, respeitado o
prazo de úgência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não paücipante.
5 VAIIDADE DAATA

Diário OficÍal Eletrónico Ediçáo n" 13212022 Publicação: 13107 12022

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podend

ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercad
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periodicamente, em intervalos náo superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderâo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedÍdo de fornecimento, e sem aplicaçào da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual opoúunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. o cancelamento de regÍstros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.f , 6-7 -2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PrefeituÉ Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centlo, Prcfeito thânuel Lima de Olivei.ra
Para consultar ô veracidade dô ptrblicação acssse https://r$ww.stoaltooiodoslopes.ma.gov.br/diôrioo6cial/1 1 78
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto ne 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto na 7 .89212073),

(ceto nas hipóteses em que o descumprimento
Yirr". respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências prevÍstas

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
câncelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Reíerência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realizaÇão da sessão pública do

._,rregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguaÍs ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11. §44 do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

MARIA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOOL 12022
PREGÃO ELETRôNICO Ne 00312022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário OÍicial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 7710512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
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